
PLANO DE TRABALHO
Dados da Orqanizacão da Sociedade Givil

ANEXO I

L Dados da OSC..

Nome Empresaúar.. Assoclação BeneÍicente Sheklnah ll

Nome Fantasia: Creche pequeninos do Futuro ll

CNPJ: 69.253.813/000i-90

Endereço: Avenida Taboão, 3972

Bairro: Taboão Municlpio: S.B.Campo

CEP: 0g6s7-000 Teteíone/ Fax: 27sL-077g

E-mairr ab-shekinah@ab-shekinah.org.br

Sita/Blog: www.ab-shekinah.org.br

Local de Atendimento:

Nome Empresarlat: Associaçâo Beneficente Shekinah ll

Nome da Creche: Creche pequeninos do Futuro ll

C/VPJ; 69.253.813/0003-5i

Endercço: Rua Fábio da Silva prado, no 1 15

Ealrro: Vila Flórida Muntctpio: S.B.Campo

CEP: 09661-000 TeteÍone/Fax:275A_OZ7ï

E-mait. ab-shekinah@ab-shekinah.org.br

2. Dados do Representante Legal:

Nome Completo; Ester Rodrigues da Silva Oliveira

Cargo: Presidente pertodo do Mandato: 2},lg a 2O2O

Procundor(a):
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PLANO DE TRABALHO
ldentificacão do a ser Executado e Metas a serem Atinoidas

ANEXO II

NomedaEntidade; AssociaçãoBeneficenteShekinahll

Contextual ização da Proposta

A constituição Federal determina que a educação é direito de todos e dever do Estado e da famÍlia (artigo 205), sendo
efetivada mediante a garantia de diferentes nlveis e eÍapas educacionais, dentre as quais- a educação
infantil, ofertada em creches e pré-escolas âs cnanças de até cinco anos de idade @rtigo 208).
As instituições de educação infantil, tocatizadas no municÍpio, cgmpoem o sisÍema de ensino municipal, sejam
públicas, mantidas e administradas pelo Poder Púbtico federal, estadual, distrital, municipat (LDB, art. 19, incìso t), ou privadas
sendo mantidas e administradas por pessoas fisicas ou jurídicas de direito privado (LDB, aft.
19, inciso ll), que se organizam em dois gtupos: com fins lucrativos e as comunitárias, confesslonais ou fitantrópicas sem finslucrativos Todas as instituições privadas devem ter capacidade de autofinanciamento
(constituição Federal, aft. 209; LDB, art. 7) para que tenham autorização para funcionamento.
A parceria entre Poder Público e a instituição, estratégia presente em muitos municlpios para garantir a oferta da
educação ìnfantil, pressupõe como lnÍeresses comuns o atendimento educacionat à criança em mútua colaboração para atingir
este objetivo.

A atuação do Poder Público não se limita ao repasse de recursos, mas envolve permanente supervisão, formação continuada,
assessorla técnica e pedagógica, ações que expressa/n o real compromisso com a
qualidade do atendimento às crianças, assim como foftalecer a parceria com os seÍores da sociedade civil.

', Do Objeto a ser Executado

GesÍão e acompanhamento dos recursos financeiros a serem repassados peto MunicÍpio, com base no cálculo de valor
apresentado pela Secretaria de Educação, para atendimento educacionat em período integral
de crianças de 0 a 3 anos, no perlodo de vigência da parceria.

Os valores repassados serão obrigatoriamente empregados para execução das despesas prevlsÍas no presente plano de
trabalho, sendo válidos dutante a vigência do ajuste peftinente.

Valor per capita mensal:
Berçário

lnfantil
R$

R$

732,27

585,76

Número de Alunos Atendidos:

Turma: Quantldade de Quantidade de
Álrrh^a Tr rtmlq

Berçário: 0

lnÍantil: 60 4

TOTAL: 60 4

Previsão de lnício e Fim da Execução do Objeto

Início:

Término:

data de assinatura do Termo

31 de dezembro de2020
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PLANO DE TRABALHO
e Prêstecão de Contas

ANEXO III

NomedaEntidadej AssociaçãoBeneficenteshekinah ll

', Etapas ou Fases de Execução

A execução do obieto será realizada através do atendimento mensal no serviço de qeche e está atrelada ao Calendário
Escolar do Municlpio.
Esta entidade está ciente quanto à obrigatoriedade de entregar o relatorio dos atendimentos efetuados no mês anterior à
Secretaria de Educação até o dia 10 de cada /nég constando planitha demonstrativa do número de
crianças atendidas e ceftidões de regutaridade fiscal, previdenciária, tributária, de contribuições e de dlvida ativa, para
atestação pelo Departamento de Ações Educacionais e liberação dos repasses.
Iodas as vagas serão preenchidas por crianças da tista encaminhada pela Secretaria de Educação, respeitando-se a
classificação. O atendimento não iustificado conforme apontado na ptanitha de justificativa
implicará no estorno do valor per capita referente à criança matriculada.
O atendimento às crianças em comprovada situação de risco somente será aceito guando do encaminhamento pela secretatia
de Educação.

Caso o atendimento realìzado seia menor do que o previsto no presente ptano de trabatho, a Secretaria de Educação poderá
proceder com os alustes necessárlos aos repasses ,nensals.
A SE-117 será comunicada oficialmente e com antecedência sobre a intenção da dispensa de quatquer um dos funcionátrios
peftencentes ao quadro de pessoa/ da entidade referente ao ajuste de que trata o presente
plano de trabalho. A mesma deverá aguardar a devolutiva do setor deliberando a dispensa. Caso se/a autorizada a dispensa,
deverá ser realizado mediante cumprimento do aviso prévio trabathado.
Os materiais permanentes adquiridos com recursos do ajuste deverão ser doados ao Município de São Bernardo do Campo,
através da emlssão de Termo de Doação.

, Monitoramento e Avaliação
A Secretaria de Educação realizará procedimentos de monitoramento e fiscatização da parceria, inclusive por meio de visitas inloco, para avaliação do cumprimento dos objetivos e metas esÍabe/ecrdos no plano de
Trabalho. A entidade consolidará os gaslos em planilha de gestão e emitirá quadrimestralmente o Relatório de Execução do
Objeto' que servirá de óase para a emlssão do Retatório Técnico de Monitoramento e Avaliação
pelo gestor da parceria, que o submeterá â Comlssão de Monitoramento e Avatiação designada para a homologação.
A entidade apresentará quadrimestralmente à Divisão de Gestão e Controle de Ayustes - SE-33, a prestação de contas dos
recursos recebidos, consolidada na planilha de gestão para a análise do cumprimento
do obieto e atingimento dos resu/Íados p actuados no ptano de trabatho sob os aspecÍo s qualitativo e quantitativo, os guais são
nofteados pelo manual de gestão emitido pela Secretaria de Educação.
O Departamento de Orçamento e Controtadoria da Secretaria de Finanças efetuará a anátise financeira da prestação
de contas, correlacionando as receitas e despesas apresentadas, e verificando quanto ao
atendimento da legislação pertinente.

Prestação de Contas

O Manual de Gestão 2017 e seu Anexo I - Creches Convenìadas, bem como atuatizações posterlores, fazem pafte deste plano
de trabalho para fins de consulta e orientação sobre a execução e prestação de contas dos recursos.

A prestação de contas, com periodicidade quadrimestral, será entregue conforme cronograma abaixo:

10 quadrimestre de 2020: até o 10o dia útil do mês de maio de 2O2O
20 quadrimestre de 2020: até o 10o dia útil do mês de setembro de 2O2O
3a quadrimestre de 2020: até o 10o dia útil do mês de janeiro de 2021

Para prestação de contas, serão apresentados os documentos de acordo com o termo de colaboração e tegistação vigente.
A falta da entrega da prestação de conÍas nos prazos estabetecidos resultará na imediata suspensão do próximo repasse
programado, sendo efetivado somente após a total regularização.
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PLANO DE TRABALHO
Plano de Aolicacão dos Recursos Fina ncetros

Recursoa Humanos

ANEXO IV

Nome da Enttdado: Associação BeneÍicente Shekinah ll

Q U A D RO D E F IJ N C I OA'ÁR'OS

Nome do Funcionário: Função: Carga Horária
Semanal: Data do Admissão:

da Silva Ferreira Diretora Escolar Junior 40 hs 1810112016
Débora Cosme Borges Alves Coordenadora Pedagógica 40 hs 03109t2012

contratar Ajudante Geral 44 hs 27101t2020
de Souza BaÍrelo Sales Professor 40 hs 1510312018

Lenara Vespero Galdino Professor 40 hs 30t01t2019
Tamires Joseph Barros PÍofessor 40 hs 21103t2019

Marçal Felix Fernandes Professor 40 hs 1510112019
Bruna Daniele Silva Araujo Auxiliar de Sâla 44 hs 18103t2019
Susi Alves Machado Auxiliar de Sala 44 hs 02t05t2019
A conlÍatar Auxiliar de Sala 44 hs 27t01t2020

Denilda Ramos Cozinheira 44 hs 1510112019

Senhorinha da Silva VieiÍa Santos Auxiliar de Cozinha 44 hs 15t01t2019
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PLANO DE TRABALHO
Plano de Aplicacão dos Recursos Financeiros

Recursos Hu manos

ANEXO V

Nome da Entidade: Associação Beneficente Shekinah ll

Per 35.145,60

CUSTO MENSAL

ValoÍ Total Mensal - Janeiro a FevereiÍo/2020:

Valor Total Mensal - Março a Dezembro/2o2o

Função:
Carga

Horária
Semanal:

Quant:
Valor do Salário

Llquido: Encargos: BenefÍcios: Férias: Total Mensal

Diretora Escolar 40 1 3.1 55,79 820,06 167,00 1.325,28 R$ 4.253,29
Coordenadora Pedagógica 40 1 2.317,34 482,74 415,70 933,36 R$ 3.293,56
Ajudante Geral 44 1 1.204,96 221,66 343,00 475,54 R$ 1.809,25
Professor 40 1 2.039,00 404,28 367.20 814,43 R$ 2.878,35
ProfessoÍ 40 1 2.039,00 390,60 362,20 809,87 R$ 2.859,2s
Proíessor 40 1 2.1 73,00 404,28 167,00 859,09 R$ 2.815,57
Professor 40 1 2,039,00 390,60 367,20 809,87 R$ 2.864,29
Auxiliar de Sala 44 1 í.301,00 235,45 376,00 512,15 R$ 1 .9ss,13
Auxiliar de Sala 44 1 1.301 ,00 235,45 376,00 512,15 R$ í.955, í 3
Auxiliar de Sala 44 1 1.301,00 235,45 376,00 512,15 R$ 1.95s,13
Cozinhelra 44 1 1.388,82 252,79 376,00 547,20 R$ 2.063,2i
Auxiliar de Cozinha 44 í.403,80 243,62 167,00 549.14 R$ 1.860,1 B

R$
1 R$
1 R$
1 R$
1 R$
1 R$
1 R$
1 R$
1 R$
1 R$
1 R$
'l R$
1 R$
1 R$

R$
1 R$
1 R$
1 R$
1 R$
1 R$
1 R$
I R$
1 R$

1 R$
1 R$

1 R$
1 R$
1 R$

21.663,71 4.3í6,98 3.860,30 721,99 R$ 30.562,68

DissÍdio: 5% í.083,í I 2í5,85 í93,02 36,08 R$ 1.528,14

?2,746,90 4.632,83 4.053,32

rolatlvo a lsenção do CEBAS apllcado pola entldado Assoclação Beneflcente Shekinah lt: R$ 4,794,29
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PLANO DE TRABALHO
Plano de Aplicação dos Recursos Financeiros

ANEXO VI

Nome da Entidade; Associação Beneficente Shekinah ll

1. Despesas gerais de Custeio Valor Mensal
Janeiro a Fevereiro:

Valor Mensal
Março a Oezembro

Despesas de consumo (água, luz, telefone, gás) R$ 1.862,24 R$ 1.479,61

Equipamentos de proteção individual, exames admissionais/demissionais/periódicos: R$ 70,00

Materiais didáticos: R$ 300,00 R$ 200,00

Materiais de escritório: R$ 300,00 R$ 145,17

o Materiais para biblioteca R$ 370,68 R$ 200,00

Materiais para educação física e recreação: R$ 100,00 R$ 50,00

Material de limpeza e higiene / itens de cama e banho: R$ 800,00 R$ 700,00

Estudo do meÌo: R$ 60,00

Pequenas despesas com manutenção do imóvel:

Contador, sendo mensalmente o valor de até í (um) salário mínimo íederal:

Subtotal: R$ 4.582,92 R$ 3.054,78

Locação de imóvel R$ 4.535,00 R$ 4.535,00

Anexo Vl - TOTAL MENSAL: R$ 9.117,92 R$ 7.589,78

13" salário: R$ 27.279,73

. Programa Escola Linda R$ 33.000,00

Educação Maker - Custeio: R$ 5.000,00

Educação Maker - Capital R$ 3.000,00

o Bem Permanente Pedagógico/ Administrativo/ Geral: R$ 1.320,00

CUSTEIO - Total: R$ 540.046,93

CAPITAL - Total: R$ 5.720,00

As ações descÍitas nos itens elencados serão executadas utilizando os valores indicados acima, respeitados seus respectivos
segmentos, No final do exercÍcio, os saldos de cada um dos segmentos, caso hajam, poderão ser remanejados
entre si, desde que atendidas todas as necessidades da creche, limitado ao valor total do presente Plano de Trabalho e priorizadas
as despesas de Recursos Humanos (Despesas de Pessoal). Excetuam-se da instrução supracitada os valores
complementares previstos e do item 2 - Despesas de Capital, os quais deverão ser utilizados exclusivamente para a finalidade
correspondente. Havendo algum remanejamento de saldos, atendidas as condições acima, será indispensável
a deliberação do conselho responsável, registrada em ata, em que conste as alterações e suas justificativas.
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PLANO DE TRABALHO
Cronograma de Repasse

ANEXO VII

Nom da Entidade; Associação BeneÍicente Shekinah ll

São Bemardo do Campo, 5 de dezembro de 20í 9

Ester Rodrigues da Silva Oliveira

Presidente

TOTAL

409.313,29

í8.520,5E

700,00

2.600,00

2.O5't,70

2.711,36

700,00

8.600,00

600,00

33.000,00

'1.800,00

u.120,oo

5.000,00

3.000,00

2.720,00

54s.766,93

Dezêmbro
2020

45.730.68

1.479,6'l

70,00

200,00

145,17

200,00

50,00

700,00

60.00

150,00

4.535,00

53.320,46

Novembrc
2020

32.090,82

1.479,61

70,00

200,00

145,17

200.00

50,00

700,00

60.00

150,00

4.535,00

39.680,60

Outubrc
2020

32.090,82

1.479,61

70,00

200.00

145,17

200,00

s0,00

700,00

60,00

í50,00

4.535,00

39.680,60

Setembrc
2020

32.O90,82

1.479.61

70,00

200,00

145,17

200,00

50,o0

700,00

ô0,00

150,00

4.535,00

39.680,60

Agosto
2020

32.090.82

1.479,61

70,00

200,00

145.17

200.00

50,00

700,00

60,00

150.00

4.535.00

39.680,60

Julho
2020

32.090,82

1.479,61

70,00

200,00

145,'17

200,o0

50.00

700.00

60,00

150,00

4.535,00

39.680,60

Junho
2020

32.090,82

1.479,61

70,00

200,00

145,17

200.00

50,00

700,00

ô0,00

í 50,00

4.535,00

39.680,60

Maio
2020

32.090,82

'1.479,61

70,00

200,00

'145,17

200,00

50,00

700,00

60,00

í50,00

4.535,00

39.680,60

Abril
2020

32.090.82

1.479,61

70,00

200,00

145,17

200,00

50,00

700,00

60,00

150,00

4.535,00

5.000.00

3.000,00

47.680,60

MaÍço
2020

32.090,82

1.479,61

70,00

200,00

145,17

200,00

50,00

700,00

60,00

150.00

4.535,00

39.680,60

FevêreiÍo
2020

30.562,68

1.462,24

300,00

300,o0

370.ô8

í 00,00

800,00

150,00

4.535.00

700,00

39.680,60

Janeiro
2020

44.202,55

1.462,24

300,00

300,00

370,68

100,00

800,00

150,00

4.535,00

2-O20,OO

51.64A,17

Dezembrc
20í9

33.000,00

33.000,00

Segmentos de Despêsas:

Pessoal e encargos sociais/ 130
salário:

Despesas de consumo (água, luz,
telefone, gás)

Equip. proteção exames
admissionaiydemissionais/periódicos:

Materiais didáticÕs:

Materiais de escritório:

N4ateriais paE bibtiote€:

Materiais para edu€ção fisi€ e
recreação:

Material de limpeza e higiene / itens d€
cama ê bânho:

Estudo do meio:

Peguenas despesas com manutenção
do imóvel

PrógEma Escola Linda:

sendo mensalmente o valor
até 1 (um) salário mínimo federat:

paE
Secretaria de

Lo€ção de imóvel:

Educação Maker - Custeio:

EducaÉo Maker - Capiial:

Bem Pemanente Pedagógi@/
AdministEtivo/ Gerêl::

Valor Total llensal:

!


